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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI N°. 1642 DE 05 DE ABRIL DE 2019. 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei n2. 1.470, de 5 de maio de 2015. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado — PR, aprovou a 
seguinte LEI ORDINÁRIA: 

Art. 12  A Lei n°. 1.470, de 5 de maio de 2015 passa a vigorar acrescida do 
Art. 92-A e §§ 12, 2° e 32, com a seguinte redação: 

"Art. 99-A. Todos os beneficiados pelo Programa de Incentivo a Formação 
Acadêmica de que trata esta lei ficam obrigados a prestar, gratuitamente, 
até 08 (oito) horas de serviços anuais ou desenvolver projeto em benefício do 
Município atendendo as necessidades e devidamente aprovado pelo Gestor, 
os serviços devem ser a favor do Município de Pato Bragado, em atividades 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 
§ 19  A prestação dos serviços fica condicionada a solicitação expressa do 
Poder Executivo, de acordo com a necessidade do Município. 
§ 29 O computo das horas será por ano-calendário e não serão cumuláveis. 
§ 32 O não atendimento injustificado a convocação acarretará na suspensão 
do benefício. 
5 42  A Secretaria de Educação e Cultura emitirá declaração anual quanto ao 
cumprimento das obrigações estabelecidos neste artigo". 

Art. 22  O inciso II, do Art. 6° da Lei n°. 1.470, de 5 de maio de 2015 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 	  

II - anualmente, até o último dia do mês de fevereiro, atualizar cadastro 
apresentando: 

comprovante de residência; 
declaração expedida pela Secretaria de Educação e Cultura que cumpriu 

com as obrigações previstas no Art. 92-A, desta Lei". 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

05 de abril de 2019. 
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